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1. INTRODUÇÃO 

O pacote legislativo da política de coesão para 2021-2027 inclui a criação da Iniciativa Urbana Europeia 

(estabelecida no artigo 12.º do Regulamento n.º 2021/1058 do Parlamento Europeu e do Conselho de 

24 de junho de 2021 sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e sobre o Fundo de Coesão1 

- Regulamento FEDER/FC) – um instrumento da União Europeia, sucessor da Iniciativa de Ações 

Inovadoras Urbanas implementada durante o período de programação de 2014-2020. Esta nova 

Iniciativa é uma ferramenta essencial para apoiar cidades de todas as dimensões, criar capacidade e 

conhecimento, apoiar a inovação e desenvolver soluções inovadoras transferíveis e escaláveis para 

desafios urbanos de relevância para a União Europeia (UE). O objetivo final é inspirar a utilização dos 

principais programas da política de coesão nas zonas urbanas com inovações comprovadas, 

especialmente as que recebem apoio do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) sobre 

objetivos específicos definidos no artigo 3.º do Regulamento FEDER/FC2 , e reforçar as capacidades de 

inovação das cidades como beneficiárias ou intermediárias na gestão destes Fundos. 

Um dos principais objetivos da Iniciativa Urbana Europeia (EUI), e especialmente da sua vertente de 

Ações Inovadoras (EUI-IA), é continuar o apoio iniciado pela Iniciativa de Ações Inovadoras Urbanas, 

proporcionando às autoridades urbanas de toda a Europa espaço e recursos para identificar e 

experimentar (através de projetos-piloto) novas respostas inovadoras aos desafios locais interligados e 

complexos relacionados com o desenvolvimento urbano sustentável. Através da EUI-IA, as autoridades 

urbanas terão a possibilidade de testar como funcionam na prática soluções novas e não comprovadas 

e como respondem à complexidade da vida real. Os processos e os resultados da experimentação serão 

seguidos por cidades parceiras de outros países (Parceiros de Transferência) para apoiar e reforçar a 

transferibilidade e replicabilidade das soluções inovadoras testadas em toda a UE. 

As autoridades urbanas deveriam aproveitar a oportunidade oferecida pela EUI-IA para experimentar 

abordagens inovadoras e métodos de trabalho fora do âmbito dos "projetos normais" (que poderiam 

ser financiados através de fontes de financiamento "tradicionais", incluindo os principais programas do 

FEDER). A EUI-IA permite às cidades transformar ideias ambiciosas e criativas em protótipos que podem 

ser testados em cenários urbanos reais. Por outras palavras, a EUI-IA apoia projetos-piloto que são 

demasiado arriscados para serem financiados por fontes de financiamento tradicionais, desde que 

sejam muito inovadores e experimentais. 

Os projetos EUI-IA são selecionados através de Convites à Apresentação de Propostas sobre um ou 

vários temas propostos pela Comissão Europeia (CE). A EUI tem um orçamento total do FEDER de 450 

milhões de euros, 75% dos quais se destinam a apoiar a vertente EUI-IA. Cada projeto pode receber até 

 
1 Regulamento (UE) 2021/1058 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 de junho de 2021 sobre o Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e sobre o Fundo de Coesão: https://eur-lex.europa.eu/legal-
content/EN/ALL/?uri=CELEX:32021R1058. Os objetivos específicos do FEDER visados serão especificados em cada 
Convite à Apresentação de Propostas da Iniciativa Urbana Europeia - Ações Inovadoras.  

2 Ibidem.  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX:32021R1058
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX:32021R1058
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um máximo de 5 milhões de euros de cofinanciamento do FEDER e a implementação do projeto deve 

ser realizada num período máximo de 3,5 anos. 

A EUI é gerida pela Direção-Geral de Política Regional e Urbana (DG REGIO) da CE através de gestão 

indireta. A CE designou a Região Hauts-de-France (França) como Entidade de Confiança, para a 

implementação da EUI. O Secretariado Permanente da EUI foi criado para ajudar a Entidade de 

Confiança e para assegurar a gestão diária da EUI. 

Com os presentes Termos de Referência, a Entidade de Confiança convida as autoridades elegíveis a 

apresentar propostas de projetos no âmbito do primeiro Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA. 

Para este Convite à Apresentação de Propostas, é atribuído um orçamento indicativo de 50 milhões de 

euros do FEDER. 

O presente documento estabelece os requisitos e o processo a seguir para o primeiro Convite à 

Apresentação de Propostas EUI-IA. Deve ser lido em conjunto com o documento Orientação EUI-IA (EUI-

IA Guidance), o Documento de Trabalho de Cortesia do Formulário de Candidatura (Application Form 

Courtesy Working Document) e outros documentos publicados no website da EUI relacionados com o 

Convite. 

2. AUTORIDADES ELEGÍVEIS – QUEM SE 

PODE CANDIDATAR 

As seguintes autoridades podem solicitar apoio para levar a cabo a EUI-IA:  

• Primeira categoria: qualquer autoridade urbana de uma unidade administrativa local definida 

de acordo com o grau de urbanização (DEGURBA) do Eurostat como cidade, vila ou subúrbio 

(correspondente ao código DEGURBA 1 ou código DEGURBA 2 do Eurostat) compreendendo 

pelo menos 50 000 habitantes. 

• Segunda categoria: uma associação ou agrupamento de autoridades urbanas com estatuto 

jurídico de aglomeração organizada composta por Unidades Administrativas Locais, onde a 

maioria (pelo menos 51%) dos habitantes vive em Unidades Administrativas Locais definidas de 

acordo com o grau de urbanização (DEGURBA) do Eurostat como cidades, vilas ou subúrbios 

(correspondente ao código DEGURBA 1 ou código DEGURBA 2) e onde a população total 

combinada é de pelo menos 50 000 habitantes. 

• Terceira categoria: uma associação ou agrupamento de autoridades urbanas sem estatuto 

jurídico de aglomerações organizadas em que todas as autoridades urbanas envolvidas 

(Autoridade Urbana Principal e Autoridades Urbanas Associadas) são Unidades Administrativas 

Locais definidas de acordo com o grau de urbanização (DEGURBA) do Eurostat como cidades, 
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vilas ou subúrbios (correspondente ao código DEGURBA 1 ou código DEGURBA 2) e onde a 

população total combinada (Autoridade Urbana Principal e Autoridades Urbanas Associadas) é 

de pelo menos 50 000 habitantes. 

Apenas as autoridades urbanas elegíveis, tal como definidas acima, podem apresentar um Formulário 

de Candidatura no âmbito do Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA. 

A definição de Unidades Administrativas Locais, bem como a classificação de acordo com o grau de 

urbanização e os números sobre o número de habitantes baseiam-se na informação fornecida na tabela 

de correspondência EUI-IA ("Tabela de correspondência LAU - NUTS 2021, UE-27 e EFTA/países 

candidatos disponíveis. Ano 2021": https://www.urban-initiative.eu/sites/default/files/2022-10/EUI-

IA_Call1_Correspondence_table.xlsx). Esta tabela será utilizada como principal documento de 

referência para a Verificação de Elegibilidade. Os candidatos são convidados a consultar a tabela de 

correspondência para verificar a sua elegibilidade e fornecer informações sobre as Unidades 

Administrativas Locais incluídas nas suas fronteiras administrativas e os números relativos ao número 

de habitantes. Recomenda-se vivamente a realização de uma autoavaliação da elegibilidade (com base 

na tabela de Correspondência acima referida) antes do preenchimento do Formulário de Candidatura. 

Em caso de lacunas, incoerências ou dúvidas relativas à interpretação dos dados incluídos na tabela de 

correspondência EUI-IA, os candidatos são aconselhados a contactar o Secretariado Permanente antes 

de preencher e apresentar o Formulário de Candidatura. Durante o processo de seleção, o Secretariado 

Permanente efetuará a sua verificação de elegibilidade exclusivamente com base nas informações 

preenchidas no Formulário de Candidatura. Nos casos em que o estatuto do candidato como candidato 

elegível seja incerto, o Secretariado Permanente entrará em contacto com todos os parceiros 

relevantes, incluindo o Eurostat, para determinar a elegibilidade.  

2.1 PRIMEIRA CATEGORIA 

• Municípios/distritos cujas fronteiras administrativas correspondem a uma única Unidade 

Administrativa Local. Neste caso, a Unidade Administrativa Local será classificada como cidade, 

vila e subúrbios de acordo com o grau de urbanização (código 1 e/ou 2 na tabela de 

Correspondência – coluna Grau de Urbanização) e terá pelo menos 50 000 habitantes. 

• Municípios cujas fronteiras administrativas incluem várias Unidades Administrativas Locais. É o 

caso dos municípios em Portugal, Irlanda, Grécia, Malta e Letónia, onde a definição do Eurostat 

de Unidade Administrativa Local não corresponde aos municípios, mas às unidades infra 

municipais (freguesias) ou unidades estatísticas (alas eleitorais). Neste caso, o município só 

pode ser elegível se tiver um total de 50 000 habitantes e se a maioria (pelo menos 51% dos 

habitantes) viver em Unidades Administrativas Locais classificadas como cidades, vilas ou 

subúrbios de acordo com o grau de urbanização (código 1 e/ou 2 na tabela de Correspondência 

– coluna Grau de Urbanização). 

https://www.urban-initiative.eu/sites/default/files/2022-10/EUI-IA_Call1_Correspondence_table.xlsx
https://www.urban-initiative.eu/sites/default/files/2022-10/EUI-IA_Call1_Correspondence_table.xlsx
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2.2 SEGUNDA CATEGORIA 

Aglomerações organizadas que são uma associação/agrupamento de autoridades urbanas que 

cumprem os seguintes critérios: 

• Ser oficialmente reconhecido como um nível de governo local (diferente do nível regional e 

provincial) pela lei nacional com a obrigação de os municípios aderirem à organização 

supramunicipal (por conseguinte, nesta categoria não estão incluídas associações que são 

compostas numa base voluntária, para um fim específico e/ou com uma duração limitada). 

• Ser composto apenas por municípios (por conseguinte, nesta categoria não estão incluídas 

associações que envolvam outras instituições, tais como universidades, câmaras de comércio, 

etc.). 

• Ter competências específicas, fixadas pela lei nacional, delegadas pelos municípios envolvidos 

para áreas políticas relevantes para o projeto EUI-IA. As associações são convidadas a fornecer 

uma referência precisa ao quadro jurídico nacional. As aglomerações organizadas terão 

competências exclusivas para a conceção e implementação em áreas de política relevantes para 

o projeto EUI-IA. 

• Ter uma estrutura política (com representação indireta dos municípios envolvidos) e 

administrativa (pessoal dedicado) específica. 

São exemplos de aglomerações organizadas elegíveis no quadro da EUI-IA: 

• França: Métropoles, Communautés Urbaines, Communautés d'Agglomération, Etablissements 

Publics Territoriaux (EPT) e Communautés de Communes. 

• Itália: apenas Città Metropolitane e Unione di Comuni. Note-se que os Consorzi, Gruppi di 

Azione Locale (GAL), Convenzione dei Comuni ou quaisquer outras aglomerações organizadas 

que não sejam consideradas autoridades locais pela legislação nacional italiana (Testo Unico 

degli Enti Locali) não são elegíveis. 

• Alemanha: Landkreis. 

• Espanha: Mancomunidades e Área Metropolitana de Barcelona. Note-se que as "Diputaciones 

provinciales" (governos provinciais) são consideradas organismos provinciais e, por 

conseguinte, não são reconhecidas como aglomerações organizadas elegíveis.  

• Portugal: Comunidades Intermunicipais (CIM). 

O Agrupamento Europeu de Cooperação Territorial (AECT) cujas parcerias são compostas apenas por 

autoridades urbanas (como definido acima) e com competências específicas para a conceção e 

implementação de políticas relevantes para o Convite EUI-IA são consideradas aglomerações 

organizadas e, por conseguinte, podem candidatar-se no âmbito dos Convites à Apresentação de 



 

6 

Propostas EUI-IA como Autoridades Urbanas Principais ou Associadas. Os AECT cujas parcerias incluem 

outras organizações (por exemplo, Estados-Membros, autoridades regionais, associações, 

universidades, etc.) não são considerados aglomerações organizadas e não podem candidatar-se como 

Autoridades Urbanas Principais ou Associadas, mas podem aderir como Parceiros de Entrega numa 

proposta apresentada por uma autoridade urbana elegível. 

No quadro da EUI-IA, as aglomerações organizadas são consideradas uma única autoridade urbana que 

representa todos os municípios envolvidos. Por este motivo, numa proposta de projeto apresentada 

por uma aglomeração organizada, esta deve ser indicada como Autoridade Urbana Principal. Para 

verificar a elegibilidade das aglomerações organizadas, o Secretariado Permanente verificará se o 

número total de habitantes é de pelo menos 50 000 e se a maioria (pelo menos 51% dos habitantes) 

vive em Unidades Administrativas Locais envolvidas na aglomeração que são classificadas como cidades, 

vilas ou subúrbios de acordo com o grau de urbanização. 

2.3 TERCEIRA CATEGORIA 

Qualquer associação de autoridades urbanas (associações nacionais/regionais de autoridades urbanas, 

pactos territoriais, distritos de desenvolvimento, etc.), bem como autoridades urbanas individuais sem 

acordos de cooperação formalizados, mas dispostas a candidatar-se conjuntamente, pode candidatar-

se identificando uma Autoridade Urbana Principal entre os municípios envolvidos e indicar os outros 

como Autoridades Urbanas Associadas. 

Para serem elegíveis, todas as autoridades urbanas envolvidas (Autoridades Urbanas Principais e 

Associadas) serão reconhecidas como Unidades Administrativas Locais e serão classificadas como 

cidades, vilas ou subúrbios de acordo com o grau de urbanização do Eurostat (código DEGURBA 1 ou 

código DEGURBA 2). No caso de autoridades urbanas cujas fronteiras administrativas incluem mais do 

que uma Unidade Administrativa Local, aplicam-se as mesmas regras para a definição do grau de 

urbanização descrito na secção 2.1. A relação entre as Autoridades Urbanas Principais e Associadas não 

precisa de ser formalizada no momento da apresentação do formulário de candidatura. Caso a proposta 

seja aprovada e apoiada, a relação terá de ser formalizada num formulário do Acordo de Parceria (o 

Secretariado Permanente fornecerá um modelo à Autoridade Urbana Principal). 

Experiências anteriores mostram que projetos únicos apresentados por associações ou agrupamentos 

de cidades sem estatuto de aglomeração organizada, que incluem mais de três autoridades urbanas 

(Autoridades Urbanas Principais e Associadas) sem contiguidade territorial, correm o risco de perder 

coerência e ter dificuldades em produzir resultados significativos. Como tal, recomenda-se que as 

associações e/ou os agrupamentos de autoridades urbanas (sem estatuto de aglomeração organizada) 

que desejem candidatar-se sejam territorialmente contíguos e tentem limitar o número de Autoridades 

Urbanas Associadas envolvidas. 
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2.4 REQUISITOS COMUNS PARA AS AUTORIDADES URBANAS ELEGÍVEIS 

Para além dos princípios acima delineados para cada categoria específica de autoridades urbanas 

elegíveis, os seguintes princípios aplicam-se a todas as autoridades urbanas elegíveis no quadro da EUI-

IA: 

• Todas as autoridades urbanas devem estar localizadas num Estado-Membro da UE.  

• Apenas as autoridades urbanas elegíveis, tal como definidas acima, podem apresentar um 

Formulário de Candidatura no âmbito do Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA. Um 

Formulário de Candidatura apresentado por um Parceiro de Entrega será declarado inelegível. 

• As autoridades urbanas (tal como definidas acima) só podem ser indicadas numa proposta de 

projeto como Autoridades Urbanas Principais e/ou Associadas. A categoria de Parceiros de 

Entrega é reservada apenas a instituições e/ou organizações não reconhecidas como 

autoridades urbanas no quadro da EUI-IA.  

• Se as soluções inovadoras exigirem uma abordagem de interface urbano-rural ou área 

funcional, é possível incluir Unidades Administrativas Locais definidas como rurais de acordo 

com o seu grau de urbanização (código DEGURBA 3 do Eurostat) como Parceiros de Entrega. 

Note-se que o seu número de habitantes não conta para atingir o limiar mínimo de elegibilidade 

de 50 000. A razão para incluir Unidades Administrativas Locais definidas como rurais deve ser 

claramente apresentada e justificada no Formulário de Candidatura.  

• Uma autoridade urbana ou uma aglomeração organizada só pode ser envolvida numa única 

proposta de projeto no âmbito de cada Convite à Apresentação de Propostas (mesmo se estas 

propostas de projeto forem apresentadas sob temas diferentes no mesmo Convite à 

Apresentação de Propostas). A regra aplica-se também às Autoridades Urbanas Associadas (um 

município pode estar envolvido em apenas uma proposta de projeto quer seja como Autoridade 

Urbana Principal, quer como Autoridade Urbana Associada). 

• As autoridades urbanas já apoiadas num projeto aprovado pela EUI-IA no âmbito de um Convite 

à Apresentação de Propostas anterior não podem apresentar um novo Formulário de 

Candidatura sobre o mesmo tema durante toda a duração da Iniciativa. 

• As autoridades urbanas devem cumprir os requisitos relativos à exclusão do acesso ao 

financiamento (mais detalhes são fornecidos abaixo na Secção 8.5 "Critérios de exclusão para 

requerentes de subsídios" e na Orientação EUI-IA, Capítulo 3.3 "Critérios de exclusão dos 

candidatos a subvenções"). 

As agências e empresas (por exemplo, no domínio da gestão de energia/resíduos, desenvolvimento 

económico, promoção turística, etc.) total ou parcialmente detidas pelo município não são consideradas 

Unidades Administrativas Locais e, por conseguinte, não podem ser reconhecidas como autoridades 

urbanas elegíveis. No entanto, estas organizações podem ser envolvidas na Parceria como Parceiros de 
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Entrega (mais detalhes sobre os papéis e as responsabilidades dos Parceiros de Entrega são fornecidos 

no documento Orientação EUI-IA (EUI-IA Guidance), Capítulo 2.1.2 "Tipologia da Iniciativa Urbana 

Europeia – Parceiros de Ações Inovadoras" (Typology of the European Urban Initiative – Innovative 

Actions Partners). 

Note-se que, no caso de associações ou agrupamentos de autoridades urbanas com estatuto jurídico de 

aglomerações organizadas (segunda categoria de autoridades elegíveis – ver acima para mais detalhes), 

a instituição, incluindo todas as outras autoridades urbanas envolvidas, é considerada uma única 

autoridade urbana no quadro da EUI-IA e, por conseguinte, a aglomeração deve ser indicada como a 

Autoridade Urbana Principal. No caso de associações ou agrupamentos de autoridades urbanas sem 

estatuto jurídico de aglomeração organizada (terceira categoria de autoridades elegíveis – ver acima 

para mais detalhes), solicita-se às autoridades urbanas envolvidas que identifiquem um município como 

Autoridade Urbana Principal e os outros municípios como Autoridades Urbanas Associadas. 

3. COBERTURA TEMÁTICA PARA O 

PRIMEIRO CONVITE À 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS EUI-

IA 

A EUI foi estabelecida como uma das ferramentas de apoio à implementação da Agenda Urbana para a 

UE – um veículo-chave para a implementação da Nova Carta de Leipzig. Em continuidade com a 

abordagem das Ações Inovadoras Urbanas, serão organizados Convites à Apresentação de Propostas 

EUI-IA sobre temas definidos pela CE assentes na Nova Carta de Leipzig e nas prioridades da CE que 

apresentam uma dimensão transversal, tais como as transições ecológicas e digitais. A fim de aumentar 

a legibilidade dos projetos EUI-IA no que respeita à política de coesão e facilitar a sua subsequente 

atualização e/ou replicação com o financiamento do FEDER, os Convites à Apresentação de Propostas 

EUI-IA especificam também os objetivos específicos da política de coesão visados pelo Convite. Os 

candidatos terão de prestar uma atenção especial para demonstrar a relevância das soluções que 

propõem para a política de coesão, à luz dos objetivos específicos apresentados. Uma lista de 

indicadores (ou seja, a serem utilizados e monitorizados juntamente com outros indicadores que os 

Parceiros de Projeto estabelecerão para si próprios) é também definida para facilitar a compreensão 

dos efeitos desejados a nível do projeto e permitir a agregação de resultados a nível da área política 

e/ou EUI-IA. 

Para o primeiro Convite à Apresentação de Propostas, os candidatos podem apresentar propostas de 

projetos centradas no Novo Bauhaus Europeu. 
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3.1 DEFINIÇÃO GLOBAL E CONTEXTO DO TEMA 

O Novo Bauhaus Europeu (NEB) lançado pela CE em 2020, liga o Pacto Ecológico Europeu aos nossos 

espaços e experiências e expressa a ambição da UE de criar lugares, produtos e modos de vida belos, 

sustentáveis e inclusivos. Promove uma nova forma de vida em que a sustentabilidade se coaduna com 

o estilo, acelerando assim a transição ecológica em vários setores da nossa economia e nas nossas 

sociedades, bem como noutras áreas da nossa vida quotidiana. O objetivo consiste em proporcionar a 

todos os cidadãos o acesso a bens circulares e com menor intensidade de carbono, que apoiem a 

regeneração da natureza e protejam a biodiversidade. A iniciativa NEB apela a todos nós para 

imaginarmos e construirmos juntos um futuro sustentável e inclusivo que seja belo para os nossos olhos, 

mentes e almas. O NEB analisa os projetos, lugares, práticas e experiências que são:  

• Belos: esteticamente agradáveis, mas também inspirados pela arte e cultura, 

respondendo às necessidades e melhorando a qualidade da experiência para além 

da funcionalidade. 

• Sustentáveis: em harmonia com a natureza, o ambiente e o nosso planeta.  

• Inclusivos: que promovem o diálogo entre culturas, disciplinas, géneros e idades.  

A 15 de setembro de 2021, a CE3 publicou a Comunicação de apresentação do conceito do NEB com 

base nos resultados da fase de conceção partilhada, estabelecendo os próximos passos para um maior 

desenvolvimento da iniciativa e propondo um conjunto de ações orientadas, bem como possibilidades 

de financiamento. O Anexo II4 da Comunicação identifica iniciativas relevantes da UE, bem como 

instrumentos de financiamento para apoiar o financiamento de projetos locais de transformação.  

Tendo em conta que a transformação e a experimentação a nível local sempre fizeram parte do ADN da 

política de coesão, o Anexo II estabelece o compromisso da DG REGIO de financiar uma série de projetos 

muito inovadores, selecionados no primeiro Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA. 

O primeiro Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA financiará projetos para fornecer exemplos 

tangíveis e reais de intervenções NEB que integrem plenamente os três valores centrais de 

sustentabilidade, inclusão e estética do NEB a um nível máximo de ambição5, de acordo com o quadro 

proposto nas Orientações NEB.  

 
3 https://europa.eu/new-european-bauhaus/document/download/6d54623a-09c1-4a60-a8f5-
7c292f679f69_en?filename=COM%282021%29_573_EN_ACT.pdf  

4 https://europa.eu/new-european-bauhaus/document/download/cc1a6e27-9084-49e2-b6b5-
66f8d35773d9_en?filename=COM%282021%29_573_2_EN_annex.pdf  

5 As Orientações NEB fornecem orientação para distinguir abordagens convencionais (nível 1) de abordagens mais 
elaboradas (níveis 2 e 3) à filosofia e métodos de trabalho do NEB. É aconselhável ter em conta as Orientações NEB 
na conceção de propostas de projetos e na sua descrição nos formulários de candidatura.  

https://europa.eu/new-european-bauhaus/about_en
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal_pt
https://europa.eu/new-european-bauhaus/document/download/6d54623a-09c1-4a60-a8f5-7c292f679f69_en?filename=COM%282021%29_573_EN_ACT.pdf
https://europa.eu/new-european-bauhaus/document/download/6d54623a-09c1-4a60-a8f5-7c292f679f69_en?filename=COM%282021%29_573_EN_ACT.pdf
https://europa.eu/new-european-bauhaus/document/download/cc1a6e27-9084-49e2-b6b5-66f8d35773d9_en?filename=COM%282021%29_573_2_EN_annex.pdf
https://europa.eu/new-european-bauhaus/document/download/cc1a6e27-9084-49e2-b6b5-66f8d35773d9_en?filename=COM%282021%29_573_2_EN_annex.pdf
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Como tal, os projetos devem ter origem e ser implementados através de processos participativos e 

transdisciplinares ancorados a nível local.  

O Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA testará a nossa capacidade de transformar os atuais 

desafios urbanos em oportunidades, de os abordar através de soluções integradas, traduzindo o Pacto 

Ecológico Europeu em intervenções inovadoras que capacitam os cidadãos a liderar a mudança para 

cidades, vilas e comunidades locais ecológicas e inclusivas. Ao centrar-se nas áreas com o maior 

potencial para inspirar a política de coesão, o Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA terá como 

objetivo identificar os líderes da transformação de lugares no âmbito do NEB e mobilizar programas da 

política de coesão a uma escala mais ampla em toda a União Europeia.  

A Comissão Europeia tem como objetivo a obtenção de uma carteira equilibrada de projetos que 

cumpram os mais elevados padrões de qualidade, refletindo simultaneamente as diversidades 

geográficas, espaciais e demográficas das cidades europeias.  

3.2 RELEVANCIA E PAPEL DAS AUTORIDADES URBANAS 

O Pacto Ecológico Europeu está fortemente dependente da ação urbana para alcançar o seu principal 

objetivo de neutralidade climática até 2050. As cidades consomem mais de 65% da energia mundial e 

são responsáveis por mais de 70% das emissões globais de CO2. Ao mesmo tempo, as cidades, enquanto 

domínio público, são motores de inovação ponderada e espaços resilientes dentro dos quais 

instituições, agentes socioeconómicos e a sociedade civil em geral interagem como um ecossistema 

essencial, fértil para abordagens NEB.   

As autoridades urbanas, com os seus recursos humanos e financeiros, sempre foram centros de ideias 

transformadoras e de iniciativas inovadoras. O seu domínio do planeamento e conceção urbanos 

(incluindo instrumentos e práticas tais como licenças de habitação, reabilitação de bairros e reutilização 

adaptativa de edifícios), a sua perícia em gestão de terrenos, infraestruturas ou mobilidade, bem como 

o seu conhecimento específico das necessidades e capacidades locais, equipam as autoridades urbanas 

para assumir a liderança na transformação das ambições do NEB em realidades no terreno. 

As autoridades urbanas são também as mais próximas dos cidadãos e dos intervenientes, bem 

posicionadas para mobilizar os diferentes agentes locais (desde cientistas, a engenheiros, artistas, 

designers, agentes dos setores cultural e criativo, empresários) e para se envolverem com a população. 

Têm legitimidade para orientar as discussões sobre as necessidades locais, ligar os pontos, encontrar 

sinergias, construir pontes entre várias disciplinas e transformar novas ideias em projetos tangíveis de 

vanguarda.  
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3.3 SUGESTÕES PARA AS AUTORIDADES URBANAS 

O Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA não será prescritivo no que respeita à natureza das 

propostas previstas. No entanto, as cidades são convidadas a considerar os quatro temas seguintes, que 

têm o maior potencial para gerar soluções inovadoras, criar um efeito de demonstração claro para 

inspirar a utilização da política de coesão nas zonas urbanas, e/ou poderiam mobilizar os fundos em 

causa para a sua aceitação, em particular os investimentos do FEDER no âmbito dos objetivos 

específicos indicados nos "Objetivos da política de coesão" (ver secção abaixo). 

Construção e renovação num espírito de circularidade e neutralidade de carbono: o tema abrange 

projetos centrados na renovação ou construção de edifícios6 com desempenhos neutros ou positivos 

de carbono e plena circularidade em mente. Para além do desempenho em termos de emissões de 

carbono do funcionamento do edifício, implica considerar as emissões numa abordagem de ciclo de vida 

completo. Isto exige uma reflexão sobre como minimizar o consumo de energia através da preservação 

ou reutilização de materiais e recursos locais, a utilização de tecnologias ecológicas, bem como a 

redução e/ou transformação de resíduos. Os projetos devem trabalhar no sentido de alcançar uma 

arquitetura regenerativa, que devolve mais do que gasta e encoraja os seus utilizadores a adotar 

comportamentos sustentáveis. Esses processos inovadores de construção e renovação devem também 

favorecer a participação (por exemplo, na promoção de atividades lideradas pelos cidadãos), bem como 

a inclusão (por exemplo, novas competências, empregos e/ou funções para coletivos desfavorecidos) 

na garantia da acessibilidade (incluindo acessibilidade económica) para todos, com uma atenção 

específica aos grupos menos representados, e o objetivo a longo prazo de propor um novo modelo 

replicável de solidariedade e cooperação. Por último, os edifícios novos ou renovados devem oferecer 

uma verdadeira qualidade de experiência para além da sua funcionalidade e dar um sentido de pertença 

e cuidado aos seus utilizadores e à comunidade em geral (por exemplo, tendo em conta a sua perceção 

sensorial – por exemplo, visual, tátil, acústica – e criando um diálogo com o contexto cultural, social e 

natural existente). 

Preservação e transformação do património cultural: o tema abrange projetos que visam preservar e 

oferecer igualdade de acesso ao património cultural ou transformar sítios do património com um 

elevado objetivo social (por exemplo, com/para cidadãos, e em particular, grupos marginalizados) e uma 

pegada de carbono reduzida (ou seja, uma abordagem regenerativa para a preservação e/ou 

transformação de edifícios do património cultural e/ou serviços culturais associados). O tema abrange 

também a mobilização e combinação de conhecimentos e saberes vernáculos com novas tecnologias 

para soluções e produtos contemporâneos ligados ao património local. Esta atenção ao património 

cultural pode oferecer oportunidades para renovar o nosso diálogo com a história, criar novas relações 

entre lugares e pessoas e permitir a reinvenção coletiva dos nossos estilos de vida presentes e futuros. 

Adaptação e transformação de edifícios para soluções habitacionais acessíveis: o tema abrange projetos 

centrados na adaptação e transformação de edifícios desativados e/ou vazios para fins habitacionais 

através de técnicas ou materiais inovadores, criativos e/ou artísticos, e processos de construção 

 
6 Espera-se que os projetos que envolvam a construção de novos edifícios atinjam os mais altos desempenhos de 

reciclagem.  
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sustentáveis. Esses projetos abordariam a pobreza energética, tornariam a habitação mais acessível e 

criariam as condições para que os (futuros) habitantes e intervenientes locais tomassem decisões em 

todas as fases do ciclo de vida dos edifícios. Ao revitalizar bairros ou centros urbanos desfavorecidos, os 

projetos de adaptação codesenvolvidos podem combater o despovoamento e/ou a segregação, 

reforçar o sentimento de pertença e cuidado e contribuir para a resiliência climática (reduzindo as 

emissões de gases com efeito de estufa nas deslocações pendulares e no transporte) e para uma 

utilização mais sustentável dos solos (evitando a expansão urbana). Os projetos podem também 

abranger soluções habitacionais inovadoras que constituam respostas de emergência temporárias com 

elevados padrões estéticos e sustentáveis.  

Regeneração de espaços urbanos: o tema abrange projetos de regeneração urbana que combinam 

sustentabilidade, estética e inclusão. Os projetos podem centrar-se na regeneração de áreas urbanas 

abandonadas ou com dificuldades (por exemplo, insegurança), reconversão de espaços industriais 

abandonados, incluindo para a renaturalização de cidades e desenvolvimento de infraestruturas verdes 

ou fornecimento/aperfeiçoamento de acesso universal a espaços verdes seguros, abertos e inclusivos 

e/ou espaços públicos. Com o objetivo de melhorar a habitabilidade das cidades para aqueles que as 

experimentam, esses projetos de regeneração devem esforçar-se por envolver os habitantes, e em 

particular, os grupos ou comunidades menos representados, nos processos de codesenvolvimento. 

3.4 OBJETIVOS DA POLÍTICA DE COESÃO 

Os projetos propostos para financiamento devem demonstrar a sua contribuição para um dos objetivos 

específicos da política de coesão da UE 2021-2027 (o mais relevante para a solução proposta): 

• Objetivo específico 2.1 "Promover a eficiência energética e reduzir as emissões de gases com 

efeito de estufa" (Europa mais verde); 

• Objetivo específico 2.6 "Promover a transição para uma economia circular e eficiente em 

termos de recursos" (Europa mais verde);  

• Objetivo específico 2.7 "Melhorar a proteção da natureza e a biodiversidade, infraestruturas 

verdes em particular no ambiente urbano, e reduzir a poluição" (Europa mais verde);  

• Objetivo específico 4.3 "Promover a inclusão socioeconómica de comunidades marginalizadas, 

famílias de baixos rendimentos e grupos desfavorecidos, incluindo pessoas com necessidades 

especiais, através de ações integradas, incluindo habitação e serviços sociais" (Europa mais 

social e inclusiva);  

• Objetivo específico 4.6 "Reforçar o papel da cultura e do turismo sustentável no 

desenvolvimento económico, inclusão social e inovação social" (Europa mais social e inclusiva);  
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• Objetivo específico 5.1 "Promover o desenvolvimento social, económico e ambiental integrado 

e inclusivo, a cultura, o património natural, o turismo sustentável e a segurança nas áreas 

urbanas" (Europa mais próxima dos cidadãos).  

3.5 INDICADORES DE RESULTADOS E DE REALIZAÇÕES  

As propostas de projetos serão avaliadas, entre outros critérios, relativamente à sua capacidade de 

alcançar resultados credíveis e à solidez da sua metodologia para medir esses resultados.  

No contexto do presente Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA em particular, as autoridades 

urbanas são convidadas a definir um conjunto de indicadores que captem de forma integrada todas as 

transformações NEB interligadas em que se propõem investir.  

Nas suas candidaturas, as autoridades urbanas podem referir-se a qualquer um dos indicadores 

indicados abaixo, sempre que tal seja relevante para as suas ideias de projeto. A lista não é prescritiva 

nem exaustiva. Inclui indicadores que não são exclusivamente específicos do NEB, mas que podem ser 

úteis para expressar resultados tangíveis. Deve ser complementada por indicadores relevantes para o 

projeto específico, incluindo indicadores que permitam, por exemplo, avaliar a qualidade dos processos 

ou o nível de satisfação das pessoas afetadas. 

As autoridades urbanas continuam livres de definir os seus próprios indicadores específicos de projeto, 

ao mesmo tempo que consideram os indicadores indicados, a fim de refletir da forma mais clara e 

convincente as mudanças que o seu projeto tem potencial para realizar. O conjunto de indicadores 

proposto deve abranger significativamente as três dimensões do NEB e os princípios associados de 

participação, transdisciplinaridade e envolvimento a vários níveis. Deve fornecer a base para captar o 

nível de participação, empoderamento e apropriação da comunidade local, bem como para a 

colaboração entre diferentes disciplinas e grau de integração transectorial dos projetos propostos. 

Indicadores de realizações 

• Novos produtos e serviços criados (unidade de medição: novos produtos/serviços); 

• Infraestruturas apoiadas (novas, renovadas, reconvertidas ou modernizadas) (unidade de 

medição: infraestruturas apoiadas);  

• Novo equipamento criado e/ou apoiado (unidade de medição: novo equipamento); 

• Pessoas apoiadas (formadas, qualificadas, acompanhadas ou assistidas) (unidade de medição: 

pessoas); 

• Habitações com melhor desempenho energético (unidade de medição: habitações);  

• Edifícios públicos com melhor desempenho energético (unidade de medição: metros 

quadrados); 
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• Infraestruturas verdes apoiadas para outros fins que não a adaptação às alterações climáticas 

(unidade de medida: hectares); 

• Superfície de terreno reabilitado apoiada (unidade de medida: hectares); 

• Capacidade de habitação social nova ou modernizada (unidade de medida: pessoas); 

• Partes interessadas envolvidas na preparação e coimplementação do projeto (unidade de 

medição: participações das partes interessadas); 

• Cidadãos envolvidos na preparação e coimplementação do projeto (unidade de medição: 

pessoas); 

• Espaço aberto criado ou reabilitado em áreas urbanas (unidade de medida: metros quadrados). 

Indicadores de resultados 

• Empregos criados em entidades apoiadas (unidade de medição: ETI anuais); 

• Utilizadores de serviços, produtos e processos digitais novos e atualizados (unidade de medição: 

utilizadores/ano); 

• Estimativa das emissões com efeito de estufa (unidade de medição: toneladas de CO2 eq/ano); 

• Resíduos recolhidos separadamente (unidade de medição: toneladas/ano); 

• Resíduos reciclados (unidade de medição: toneladas/ano); 

• Resíduos utilizados como matéria-prima (unidade de medição: toneladas/ano); 

• Terrenos reabilitados utilizados para áreas verdes, habitação social, utilização económica ou 

outras utilizações (unidade de medida: hectares);  

• Utilizadores anuais de habitações sociais modernizadas e/ou edifícios reconvertidos (unidade 

de medição: utilizadores/ano); 

• Visitantes de sítios do património cultural preservados e/ou transformados (unidade de 

medição: visitantes/ano); 

• Proporção das partes interessadas que representam setores criativos7 na parceria (unidade de 

medição: percentagem de partes interessadas criativas entre os parceiros); 

 
7 Por exemplo, designers, arquitetos, artistas. 
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• Nível de participação alcançado no envolvimento com as comunidades locais – informação, 

consulta, cocriação, codecisão (unidade de medição: percentagem da população local 

envolvida). 

4. FASES DO PROJETO  

O tempo de vida do projeto EUI-IA consiste em quatro fases (ver documento Orientação EUI-IA (EUI-IA 

Guidance) para mais detalhes): 

i. A Preparação do Projeto (coberta por um montante único) inclui todas as atividades 

relacionadas com a elaboração da candidatura do projeto e termina com a aprovação do projeto 

para financiamento pelas autoridades da EUI. 

ii. A Fase de Iniciação do Projeto (coberta por um montante único) dura seis meses e começa após 

a aprovação oficial do projeto. Não está ligada à fase de implementação, é realizada antes do 

início oficial da implementação do projeto e dedicada exclusivamente à verificação da 

prontidão do projeto (incluindo a auditoria ex-ante), bem como para que as atividades de gestão 

do projeto criem as condições para um início e implementação sem problemas das atividades 

do projeto. 

iii. A fase de implementação do projeto dura 3,5 anos; começa após a conclusão bem-sucedida da 

Fase de Iniciação do projeto e dura até à data final de implementação do projeto aprovado. 

Note-se que existem certas diferenças relativamente à duração dos Pacotes de Trabalho do 

projeto implementados durante a fase de Implementação: 

• Pacotes de Trabalho "Horizontais": a Gestão, Monitorização e Avaliação, Comunicação 

e Capitalização do Projeto duram todo o período da fase de Implementação (3,5 anos). 

Espera-se que durante os últimos seis meses da fase de Implementação (após a 

conclusão da direção da solução inovadora, ou seja, a implementação dos Pacotes de 

Trabalho Temáticos) os Pacotes de Trabalho "horizontais" sejam centrados em: 

resumo e avaliação das atividades do projeto; preparação das conclusões do projeto; 

maior comunicação, divulgação e capitalização dos resultados do projeto e das lições 

aprendidas; preparação do legado do projeto através de uma reflexão sobre as 

perspetivas de continuação e valorização das soluções testadas, uma vez terminado o 

financiamento EUI-IA, adaptando a solução inovadora testada nas cidades dos 

Parceiros de Transferência e a sua posterior replicação em toda a Europa; bem como 

nos relatórios finais. 

• Os Pacotes de Trabalho Temáticos podem durar até um máximo de três anos e devem 

terminar seis meses antes da data final da fase de Implementação, a fim de – tal como 
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apresentado acima – permitir uma avaliação adequada da implementação do projeto 

e uma solução inovadora experimentada para a realização dos objetivos e resultados 

esperados, promover atividades de transferência e capitalizar ainda mais as 

realizações do projeto. A avaliação do desempenho do projeto e da solução inovadora 

testada é crucial para permitir a escalabilidade na área urbana do projeto e a 

replicabilidade noutras cidades em toda a Europa. Por conseguinte,  um período de 

seis meses após a experimentação deve ser dedicado às atividades de avaliação. 

• O Pacote de Trabalho de Transferência começa nos últimos 12 meses após a data de 

início do projeto e dura até ao fim da fase de Implementação. O início deste Pacote 

de Trabalho deve ser decidido pela MUA e pelos Parceiros de Transferência depois de 

analisar o momento mais viável e benéfico para lançar a cooperação. Deve permitir 

que os Parceiros de Transferência se envolvam no momento mais oportuno já durante 

as fases iniciais de implementação de um projeto.  

iv. A fase de Encerramento Administrativo (coberta por um montante único) dura três meses e 

está relacionada com todas as atividades administrativas que têm lugar após a fase de 

Implementação, a fim de encerrar o projeto e obter a validação dos documentos narrativos e 

de relatório financeiro. Note-se que se espera que, durante esta fase, o(s) representante(s) do 

projeto EUI-IA ainda esteja(m) disponível/disponíveis para participar nas atividades de 

capitalização e divulgação de conhecimentos iniciadas pelo Secretariado Permanente.  

5. PRINCÍPIOS DE FINANCIAMENTO 

Princípio dos custos totais 

A EUI-IA segue o princípio dos custos totais. Isto significa que enquanto o projeto recebe 

cofinanciamento do FEDER até 80% dos custos elegíveis, cada Parceiro (Autoridades Urbanas Principais 

e Associadas, Parceiros de Entrega e Parceiros de Transferência) que recebe do FEDER precisa de 

assegurar pelo menos 20% de contribuição pública ou privada para completar o seu orçamento, quer a 

partir dos seus próprios recursos, quer de outras fontes (mas não de outra fonte de financiamento da 

UE). A contribuição dos Parceiros pode ser sob a forma de dinheiro e/ou em espécie. 

Pagamentos do FEDER 

O esquema de pagamentos da EUI-IA baseia-se sobretudo nos princípios de pagamentos antecipados 

do FEDER e, em última análise, de reembolso de custos que foram efetivamente incorridos: 

• Um primeiro pagamento do FEDER (adiantamento) correspondente a 50% da subvenção do 

FEDER é efetuado à Autoridade Urbana Principal no prazo de 90 dias após a conclusão bem-

sucedida da Fase de Iniciação. Este primeiro pagamento antecipado cobre também os dois 
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montantes únicos para o Pacote de Trabalho de Preparação do Projeto e Fase de Iniciação. Este 

montante global único de 100 000 euros de custos totais elegíveis (correspondente a 80 000 

euros do FEDER) consiste no montante único de 25 000 euros (correspondente a 20 000 euros 

do FEDER) para a preparação do projeto e no montante único de 75 000 euros (correspondente 

a 60 000 euros do FEDER) para a Fase de Iniciação.  

• Um segundo pagamento do FEDER (adiantamento) correspondente a 30% da subvenção do 

FEDER é efetuado à Autoridade Urbana Principal após a apresentação e aprovação de um 

Pedido de Crédito Financeiro 1 que inclui despesas de projeto validadas pelo Controlo de 

Primeiro Nível. Antes da validação pelo Controlo de Primeiro Nível, as despesas declaradas 

devem atingir pelo menos 35% do orçamento total do projeto. No caso de as despesas do 

projeto validadas pelo Controlo de Primeiro Nível serem inferiores a 35% dos custos totais 

elegíveis, o segundo pagamento antecipado do FEDER é pago numa base proporcional. 

• Um terceiro pagamento do FEDER correspondente a um máximo de 20% da subvenção do 

FEDER é efetuado à Autoridade Urbana Principal após a aprovação do 4.º Relatório Anual de 

Progresso (final), a aprovação do Relatório Qualitativo Final e a validação das despesas do 

projeto no Pedido Financeiro 2 pelo Controlo de Primeiro Nível. O Relatório Anual de Progresso 

final deve ser apresentado, o mais tardar, um mês após a fase de Implementação e o Pedido 

Financeiro 2 (final) deve ser apresentado juntamente com o Relatório Qualitativo Final no final 

da fase de Encerramento Administrativo. No caso de as despesas do projeto validadas pelo 

Controlo de Primeiro Nível serem inferiores a 100% dos custos totais elegíveis do projeto, o 

terceiro pagamento do FEDER é pago numa base proporcional. Importa salientar que o terceiro 

pagamento já não se baseia no princípio do pagamento adiantado, mas no princípio do 

reembolso dos custos incorridos e pagos. Por conseguinte, os Parceiros de Projeto necessitam 

de pré-financiar as suas despesas durante a última fase de implementação do projeto (não 

cobertas pelos 80% de adiantamento recebidos). O terceiro pagamento cobre também o 

montante único de 20 000 euros de custo total elegível (correspondente a 16 000 euros do 

FEDER), que cobre a fase de Encerramento Administrativo do projeto. 

6. GERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PROJETOS 

6.1 PARCERIA 

Tal como apresentado na secção 2 "Autoridades elegíveis – quem se pode candidatar", apenas as 

autoridades urbanas elegíveis podem apresentar um Formulário de Candidatura no âmbito de um 

Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA. No quadro da EUI-IA, espera-se que a Autoridade Urbana 
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Principal esteja diretamente envolvida na experimentação e desempenhe um papel estratégico de 

liderança no desenvolvimento do projeto EUI-IA, estabelecendo e presidindo uma forte Parceria de 

Projeto para o tornar técnica, científica e financeiramente viável.  

A Parceria de Projeto envolve: 

• Parceiros de Entrega – instituições e organizações-chave capazes de contribuir para a 

implementação do projeto, tendo um papel ativo na implementação e no financiamento das 

atividades do projeto através da contribuição financeira para o projeto (a parte do orçamento 

assegurada por um Parceiro de Projeto, ou seja, a taxa de cofinanciamento); 

• Parceiros de Transferência – cidades interessadas em aprender com a experimentação e 

replicar as soluções inovadoras, na sequência da implementação do projeto e fornecendo à 

Autoridade Urbana Principal uma perspetiva externa relacionada com a transferibilidade e 

replicabilidade da solução inovadora experimentada; 

• (se aplicável) Autoridade(s) Urbana(s) Associada(s). 

Todos os Parceiros de Projeto (Autoridades Urbanas Principais ou Associadas, Parceiros de Entrega e 

Parceiros de Transferência) que beneficiam da atribuição do FEDER devem assegurar a sua própria 

contribuição.  

Todos os Parceiros devem estar localizados na União Europeia (é possível envolver Parceiros de Entrega 

de diferentes países, desde que estejam localizados em Estados-Membros da UE e que haja uma 

justificação clara em termos de valor acrescentado para o projeto). Espera-se também que todos os 

Parceiros envolvidos formalizem a sua cooperação através da assinatura de um Acordo de Parceria. 

Autoridade Urbana Principal   

Os projetos devem demonstrar uma clara apropriação da autoridade urbana que está ativamente 

envolvida na implementação de atividades e na parceria local. A EUI-IA funciona com base numa 

Autoridade Urbana Principal responsável pela implementação e gestão globais do projeto na sua 

totalidade. A Autoridade Urbana Principal assume toda a responsabilidade financeira e jurídica em 

relação à Entidade de Confiança. Os outros Parceiros de Projeto mantêm a sua própria responsabilidade 

perante a Autoridade Urbana Principal. As responsabilidades da Parceria representada pela Autoridade 

Urbana Principal são descritas num Contrato de Subvenção entre a Autoridade Urbana Principal e a 

Entidade de Confiança e no Contrato de Parceria a ser assinado por todos os Parceiros envolvidos após 

a aprovação do projeto (e Parceiros de Transferência após a sua seleção). A Autoridade Urbana Principal 

deve assegurar o envolvimento de todos os Parceiros de Projeto na conceção e implementação do 

projeto. 

Autoridades Urbanas Associadas 

Qualquer associação existente de autoridades urbanas (associações nacionais/regionais de autoridades 

urbanas, pactos territoriais ou associações, distritos de desenvolvimento, etc.) com ou sem estatuto 
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jurídico de aglomeração organizada, bem como autoridades urbanas individuais sem um acordo de 

cooperação formalizado, mas dispostas a candidatar-se conjuntamente no quadro da EUI-IA, devem 

indicar no Formulário de Candidatura uma Unidade Administrativa Local como Autoridade Urbana 

Principal e as outras Unidades Administrativas Locais como Autoridades Urbanas Associadas. As 

Autoridades Urbanas Associadas são responsáveis pela entrega de atividades específicas e produção de 

produtos/resultados conexos. As Autoridades Urbanas Associadas têm uma parte do orçamento do 

projeto e reportam os custos incorridos para a realização das atividades. Devem ser fornecidas 

informações detalhadas sobre as Autoridades Urbanas Associadas (incluindo estatuto jurídico, 

experiência e competências, pessoas de contacto, etc.) no Formulário de Candidatura.  

Recomenda-se que as associações e/ou os agrupamentos de autoridades urbanas (sem estatuto de 

aglomerações organizadas) que desejem candidatar-se sejam territorialmente contíguos e procurem 

limitar o número de Autoridades Urbanas Associadas envolvidas. 

As Autoridades Urbanas Associadas formalizam a relação contratual com a Autoridade Urbana Principal 

através da assinatura do Acordo de Parceria, como outros Parceiros de Projeto, após a aprovação do 

projeto.  

É possível, e por vezes muito desejável, propor novas formas de cooperação, de mutualização de meios 

para alcançar a massa crítica desejada para um objetivo comum e, assim, apresentar uma Candidatura a 

um Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA enquanto grupo de autoridades urbanas para promover 

dinâmicas funcionais das áreas urbanas. 

Parceiros de Entrega 

O desenvolvimento de fortes parcerias entre organismos públicos, o setor privado e a sociedade civil 

(incluindo cidadãos e habitantes) é amplamente reconhecido como uma pedra angular do 

desenvolvimento urbano sustentável. Dependendo da questão a abordar e com base no contexto local 

e experiências anteriores, as Autoridades Urbanas Principais devem envolver uma mistura diferente de 

Parceiros relevantes (instituições, agências – mesmo que totalmente detidas por municípios, institutos 

de ensino superior, parceiros do setor privado, investidores, instituições de investigação, ONGs, etc.), 

que são necessários para apresentar a solução inovadora proposta, para alcançar os objetivos do projeto 

e assegurar efeitos a mais longo prazo no que diz respeito à sustentabilidade e à expansão. Os Parceiros 

de Entrega devem ter experiência e conhecimentos relevantes para complementar essa experiência 

dentro da Autoridade Urbana Principal e para acrescentar valor a todo o projeto. Se os projetos tiverem 

de enfrentar os desafios considerados como os mais prementes pelas partes interessadas e pelos 

grupos-alvo, se quiserem ser verdadeiramente ousados, inovadores e empenhados em aplicar soluções 

testadas a uma escala mais ampla uma vez concluído o projeto, então, devem procurar beneficiar do 

conhecimento e perícia existentes fora das autoridades urbanas no ecossistema local, bem como do 

apoio de investidores públicos e/ou privados interessados em ser associados. 

A Parceria deve ser equilibrada e complementar em termos de competências políticas e temáticas. As 

parcerias devem tentar promover a integração horizontal (incluindo os intervenientes que lidam com 

as diferentes dimensões do desafio urbano a abordar) e vertical (incluindo os diferentes níveis de 

governação). Não existe uma solução "única". Os candidatos devem estar conscientes de que as 
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Parcerias com mais de dez parceiros podem exigir esforços e recursos adicionais para assegurar uma 

gestão eficaz. 

Qualquer organização com personalidade jurídica pode ter o papel de um Parceiro de Entrega num 

projeto EUI-IA. Os Parceiros de Entrega têm um papel ativo na conceção e implementação do projeto e 

são responsáveis pela entrega de atividades específicas e pela produção dos produtos/resultados 

relacionados. Os Parceiros de Entrega têm uma parte do orçamento do projeto e reportam os custos 

incorridos para a entrega das atividades. Os Parceiros de Entrega devem ser selecionados de acordo 

com os princípios de transparência e igualdade de tratamento. As empresas de consultoria que tenham 

como objetivo principal o desenvolvimento e a gestão de projetos e organizações europeias sem 

pessoal orçamentado (declarando apenas os custos de competências externas) não têm direito a 

participar num projeto como Parceiros de Entrega. Devem ser fornecidas informações detalhadas sobre 

os Parceiros de Entrega (incluindo estatuto jurídico, experiência, competências, pessoas de contacto, 

etc.) no Formulário de Candidatura. Em princípio, um Parceiro de Entrega pode ser envolvido em várias 

propostas de projeto no âmbito do mesmo Convite à Apresentação de Propostas, desde que a 

contribuição e o valor acrescentado nos diferentes projetos sejam claramente justificados. 

Note-se que as autoridades urbanas não podem ser consideradas e indicadas como Parceiro de Entrega, 

mas apenas como Autoridade Urbana Principal ou Autoridade Urbana Associada, desde que cumpram 

os critérios de elegibilidade acima enumerados. 

Parceiros de Transferência 

Os Parceiros de Transferência são autoridades urbanas que se juntam à Parceria do Projeto para 

acompanhar e aprender com a experimentação.. Espera-se que cada projeto EUI-IA tenha três Parceiros 

de Transferência provenientes de outros Estados-Membros que não o da Autoridade Urbana Principal.  

Qualquer autoridade urbana de uma unidade administrativa local definida de acordo com o grau de 

urbanização (DEGURBA) do Eurostat como cidade, vila ou subúrbio (correspondente ao código 

DEGURBA 1 ou código DEGURBA 2 do Eurostat) e localizada na União Europeia pode tornar-se um 

Parceiro de Transferência. Não é exigido um número mínimo de habitantes (cidades de todas as 

dimensões podem tornar-se Parceiros de Transferência). 

A lógica subjacente ao Convite a Parceiros de Transferência para a Parceria de Projeto é promover a 

adaptabilidade da solução testada a outros contextos urbanos da UE e depois aumentar as suas 

hipóteses de ser replicada no estrangeiro e implementada a uma escala mais ampla a longo prazo, 

possivelmente com financiamento dos principais programas da política de coesão e do FEDER em 

particular. Além disso, pode também contribuir para apoiar a troca de conhecimentos entre as cidades 

da UE e criar relações a longo prazo entre elas. O envolvimento na experimentação permitirá aos 

Parceiros de Transferência reforçar o seu próprio potencial de inovação e aumentar a sua capacidade 

para implementar soluções inovadoras (tanto em termos de conteúdo como de processo) e preparar o 

processo de adaptação e replicação, no todo ou em parte, de soluções inovadoras testadas nas suas 

próprias cidades, participando nas atividades de transferência e beneficiando de uma solução que verão 

concretizar-se e trazer resultados, mas também ultrapassando problemas e obstáculos rumo à 

inovação. 
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Os Parceiros de Transferência devem ser identificados e selecionados e espera-se que se comprometam 

com a Parceria do Projeto, o mais tardar, durante a Fase de Iniciação. A cooperação de transferência, 

implementada através do Pacote de Trabalho de Transferência, deve começar o mais tardar 12 meses 

a partir do início da implementação do projeto. Os Parceiros de Transferência terão um orçamento fixo 

atribuído aos mesmos.  

Envolvimento de grupos-alvo e de partes interessadas mais vastas 

Ao desenvolver o projeto EUI-IA e durante todas as fases do projeto, é necessário identificar e envolver 

o grupo mais vasto de partes interessadas, dependendo da natureza do projeto: comunidades locais, 

parceiros sociais, empresas, ONGs, peritos, instituições, organizações, indivíduos, etc., bem como os 

grupos-alvo do projeto (ou seja, dependendo dos projetos: cidadãos, estagiários, candidatos a 

emprego, grupos vulneráveis e/ou comunidades marginalizadas, utilizadores de um determinado 

serviço ou administração) , que podem influenciar ou ser influenciadas pelo projeto. A identificação das 

partes interessadas, a compreensão da sua influência no projeto EUI-IA e o equilíbrio entre as suas 

necessidades e expectativas são fundamentais para o sucesso do projeto. Por conseguinte, as 

autoridades urbanas devem reunir todas as partes interessadas relevantes à volta da mesa para melhor 

enquadrar os problemas e as necessidades, acordar uma visão partilhada ou mudança desejada que o 

projeto EUI-IA deve contribuir para alcançar e conceber soluções e ações concretas que abordarão os 

problemas e conduzirão à mudança pretendida. O grupo mais vasto de partes interessadas beneficia 

direta e/ou indiretamente, mas não tem um papel direto na implementação do projeto EUI-IA e não 

deve ser considerado parceiro do projeto EUI-IA. Por conseguinte, não têm um orçamento específico 

atribuído, nem responsabilidades explícitas na implementação do projeto, mas são consideradas 

relevantes e devem ser ativamente envolvidas (cocriação) para assegurar a realização harmoniosa e 

eficaz do projeto.  

6.2 LÓGICA DE INTERVENÇÃO DO PROJETO E PLANO DE TRABALHO 

A Lógica de Intervenção do projeto EUI-IA é uma representação de uma compreensão clara e bem 

pensada de como se espera que as ações planeadas conduzam à mudança desejada e aos resultados 

pretendidos. É uma forma de descrever a sequência lógica entre necessidades iniciais, contributos, 

atividades do projeto, realizações, resultados e impacto final. É uma ferramenta para estruturar 

intervenções complexas e preparar a avaliação de um projeto. A Lógica de Intervenção descreve: Qual 

é a fundamentação da intervenção/projeto? Quais são os desafios/necessidades que desencadearam a 

intervenção? Quais são os problemas que a intervenção pretende resolver? Qual é a “mudança 

desejada”? Como é que estas mudanças vão ser alcançadas?  

A Lógica de Intervenção é formada por componentes estratégicas, operacionais, de monitorização e 

avaliação: 

• As componentes estratégicas incluem: objetivo global, objetivos específicos e resultados 

esperados.  
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• As componentes operacionais incluem: Plano de Trabalho do projeto, Pacotes de Trabalho, 

atividades, produtos e realizações. 

O Plano de Trabalho do Projeto explica o “como” do seu projeto. É um roteiro que representa o guia 

para a implementação do seu projeto, caso seja financiado. O Plano de Trabalho é uma divisão do 

projeto em etapas maiores chamadas Pacotes de Trabalho, e os Pacotes de Trabalho são divididos em 

etapas menores chamadas atividades. As atividades conduzem a produtos e cada Pacote de Trabalho 

conduz a um ou vários resultados. 

Os Pacotes de Trabalho são blocos de construção do Plano de Trabalho, representam os principais 

pilares do projeto e são compostos por atividades de projeto relacionadas necessárias para fornecer 

componentes específicos do projeto e produzir realizações. Para estruturar o projeto EUI-IA, deve ser 

utilizado o seguinte conjunto de Pacotes de Trabalho:  

• Preparação do Pacote de Trabalho e Fase de Iniciação 

• Gestão de Projetos do Pacote de Trabalho 

• Monitorização e Avaliação do Pacote de Trabalho 

• Comunicação e Capitalização do Pacote de Trabalho 

• Pacotes de Trabalho Temáticos  

• Transferência do Pacote de Trabalho 

• Encerramento do Pacote de Trabalho 

• As componentes de monitorização e avaliação incluem: indicadores de realizações e indicadores 

de resultados. 

6.3 APOIO DE PERITOS 

Cada projeto financiado no quadro da EUI-IA beneficiará do apoio de um perito da EUI. Mais 

especificamente, os Peritos da EUI contribuirão para os projetos com: 

• Aconselhamento e orientação a um nível estratégico e operacional sobre o projeto e a sua 

implementação. 

• Assistência no desenvolvimento de documentação e realizações do projeto que captem e 

divulguem resultados e perspetivas pós-implementação (sustentabilidade, escalabilidade e 

potencial de transferência), lições aprendidas e boas práticas a um público mais vasto, com vista 

a facilitar a implementação das inovações de maior sucesso noutras cidades da UE. 
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• Participação e contribuição para atividades de capitalização e divulgação. 

• Assistência na implementação do Pacote de Trabalho de Transferência.  

O apoio e o aconselhamento serão prestados pelos Peritos da EUI de forma contínua ao longo do 

processo de implementação dos projetos, bem como durante a fase de encerramento.  

Os Peritos da EUI são indivíduos com conhecimento profundo dos temas urbanos relevantes para cada 

Convite à Apresentação de Propostas; experiência no trabalho com autoridades urbanas em projetos 

que envolvem investimentos públicos e a sua realização física; boa compreensão do quadro da política 

de coesão e experiência comprovada no apoio à experimentação e inovação urbanas.  

O EUI-IA cobre diretamente todos os custos relacionados com as atividades dos Peritos da EUI (incluindo 

os custos de viagem e alojamento). Por conseguinte, os candidatos não devem prever qualquer 

orçamento para esse fim no seu Formulário de Candidatura. 

6.4 TRANSFERÊNCIA 

Uma novidade fundamental em comparação com os projetos de Ações Urbanas Inovadoras financiados 

durante o período de programação 2014-2020 é a incorporação da componente de transferência 

transnacional como parte integrante dos projetos EUI-IA. 

É importante sublinhar que o foco principal dos projetos EUI-IA continua a ser o ensaio de novas 

soluções inovadoras numa determinada localidade, mas com esta nova componente, espera-se que os 

processos e os resultados da experimentação sejam seguidos por cidades parceiras de outros países 

(Parceiros de Transferência). Agora, é incluído um Pacote de Trabalho de Transferência dedicado em 

todos os projetos EUI-IA, com atividades, orçamentos, realizações e resultados específicos. 

A EUI-IA foi criada para identificar e apoiar o ensaio de soluções inovadoras transferíveis e escaláveis 

para abordar questões relacionadas com o desenvolvimento urbano sustentável ao nível da União 

Europeia. Visa também a recolha e partilha de resultados de experiências (também através do apoio a 

atividades de transferência) para promover capacidades de inovação e de construção de conhecimento 

para todas as áreas urbanas da UE. O objetivo é que os resultados do projeto EUI-IA sejam utilizados 

(replicados, ampliados) por outras cidades da UE, aumentando o impacto de toda a Iniciativa, 

contribuindo para a elaboração de políticas urbanas a diferentes níveis e apoiando a cooperação entre 

as áreas urbanas europeias. 

A incorporação da componente de transferência deve centrar-se no seguinte: 

• permitir aos Parceiros de Transferência seguir o planeamento e a direção da solução inovadora 

testada, 
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• permitir aos Parceiros de Transferência analisar os seus contextos urbanos locais a fim de 

compreender melhor como a solução inovadora pode ser adaptada para responder às 

necessidades e condições locais,  

• permitir o intercâmbio de conhecimentos e experiências entre todos os Parceiros de Projeto,  

• partilhar contributos importantes que podem trazer uma perspetiva externa ao projeto EUI-IA, 

bem como inspirar os Parceiros de Transferência, 

• preparação por parte dos Parceiros de Transferência de documentação que lhes possa ser útil 

para a replicação futura da solução inovadora (Estudo de Viabilidade e Oportunidade de 

Replicação e documentação de investimento),  

• preparação por parte da Autoridade Urbana Principal e dos respetivos Parceiros de Projeto do 

legado do projeto EUI-IA sob a forma de um Modelo de Solução Inovadora EUI a ser utilizado 

por outras cidades da UE interessadas na solução inovadora. 

As atividades acima referidas podem ser realizadas através da utilização da seguinte paleta de métodos 

de trabalho: visitas ao local, workshops/reuniões/discussões online ou offline, atividades de revisão pelos 

pares, trabalho próprio dos Parceiros de Transferência, permitindo-lhes capitalizar ainda mais os 

ensinamentos provenientes do intercâmbio de transferência, mas também prepararem-se para a futura 

replicação da solução inovadora, e outras formas desejadas de trabalho e cooperação. 

Espera-se que os Parceiros de Transferência preparem os seguintes resultados e realizações de 

aprendizagem e investimento: Estudo da Capacidade de Transferência, Estudo de Viabilidade e 

Oportunidade da Replicação (um por cada Parceiro de Transferência). Estão também autorizados a 

financiar documentação de investimento e a implementação de um investimento-piloto em pequena 

escala. 

Espera-se que a Autoridade Urbana Principal prepare um Modelo de Solução Inovadora EUI – um 

documento final centrado na transferibilidade e escalabilidade da solução inovadora testada, de forma 

a permitir que outros (não só os Parceiros de Transferência, mas também todas as cidades da UE 

interessadas) aprendam com os resultados da experimentação e recebam alguma orientação sobre 

como abordar a replicação. 

O orçamento total da Transferência do Pacote de Trabalho deve ser decidido pelo candidato à EUI-IA e 

deve incluir: 

• um orçamento atribuído à Autoridade Urbana Principal e aos Parceiros de Entrega relevantes 

no apoio da implementação do Pacote de Trabalho de Transferência; 

• orçamentos para cada Parceiro de Transferência sob a forma de um montante único (opção de 

custo simplificado) no total de 150 000 euros (correspondente a 120 000 euros do FEDER e 

contribuição própria de 30 000 euros). 
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A Autoridade Urbana Principal é responsável pela identificação e seleção dos Parceiros de Transferência 

que pretende integrar na Parceria. O processo de identificação dos Parceiros de Transferência deve 

começar já na fase de candidatura, quando os candidatos são solicitados a identificar outras áreas 

urbanas europeias que possam beneficiar da replicação da solução proposta face às condições 

favoráveis à transferência (características semelhantes, contextos) ou de aumentar o seu potencial de 

inovação; para descrever os Parceiros de Transferência mais adequados serão identificados e 

especificados potenciais Parceiros de Transferência, se já identificados, juntamente com as 

motivações/fundamentos subjacentes. Uma vez que um dos objetivos da EUI-IA é que os resultados do 

projeto sejam utilizados por outras cidades, aumentando o impacto de toda a Iniciativa, e que a ambição 

da EUI-IA é aumentar a replicabilidade das soluções inovadoras desenvolvidas pelos projetos, é 

importante que os projetos na fase de candidatura possam demonstrar um processo, uma 

fundamentação e uma motivação bem explicados de como foi efetuada a seleção dos Parceiros de 

Transferência mais adequados.  

Os Parceiros de Transferência devem ser identificados, o mais tardar, durante a Fase de Iniciação e a 

conclusão bem-sucedida da Fase de Iniciação é condicionada pela assinatura, no mínimo, de cartas de 

intenção por parte dos Parceiros de Transferência. 

A seleção dos Parceiros de Transferência deve permitir: (i) manter um bom equilíbrio em termos de 

variedade de cidades envolvidas na Parceria [a sua dimensão (pequenas, médias, grandes cidades) e 

localização (regiões menos desenvolvidas, em transição e mais desenvolvidas)], e (ii) reunir os Parceiros 

de Transferência mais relevantes para a qualidade das atividades de replicação. Por conseguinte, a 

seleção dos Parceiros de Transferência seguirá alguns princípios orientadores: 

• Os Parceiros de Transferência têm de ser provenientes de diferentes Estados-Membros da UE; 

• Pelo menos duas das quatro cidades envolvidas (a Autoridade Urbana Principal + os três 

Parceiros de Transferência) têm de estar localizadas em regiões menos desenvolvidas ou em 

transição8 ; 

• A parceria tem de incluir cidades de diferentes dimensões. 

6.5 CATEGORIAS DE CUSTOS  

As seguintes categorias de custos podem ser utilizadas pelos projetos EUI-IA:  

• Pessoal 

• Escritório e administração 

 
8 https://ec.europa.eu/eurostat/web/regions/background 
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• Viagens e alojamento 

• Competências e serviços externos  

• Equipamento 

• Infraestruturas e obras de construção 

Para cada categoria de custos, é fornecida uma definição, bem como orientações para a elaboração de 

orçamentos e relatórios no documento Orientação EUI-IA (EUI-IA Guidance). Recomenda-se vivamente 

aos Parceiros de Projeto que procurem aconselhamento junto do Secretariado Permanente se houver 

alguma questão relacionada com a elegibilidade das despesas que não seja respondida pelas presentes 

regras. Tenha em atenção que as despesas dos Parceiros de Transferência são cobertas por um 

montante único. 

As despesas, declaradas pelo projeto, devem ser auditadas por um Controlo de Primeiro Nível. O 

parecer independente do Controlo de Primeiro Nível deve abranger a legalidade e a regularidade das 

despesas declaradas, a entrega dos produtos e serviços, a solidez das despesas declaradas e a 

conformidade das despesas e operações com as regras da EUI-IA, da UE e nacionais. Dado que o 

Controlo de Primeiro Nível é diretamente nomeado e pago pela EUI-IA, nenhum custo de controlo 

(auditoria) deve ser previsto pela Parceria do Projeto aquando da elaboração do orçamento do projeto. 

Os controlos no local dos projetos serão também organizados pelo Controlo de Primeiro Nível. O 

controlo no local significa que o Controlo de Primeiro Nível visitará efetivamente o projeto e verificará 

se certas atividades, compras de serviços e produtos e investimentos foram realmente realizados de 

acordo com o Formulário de Candidatura aprovado durante a implementação e se os regulamentos 

relacionados foram respeitados. 

Tal como mencionado nos princípios de financiamento, os projetos EUI-IA seguem o princípio dos 

"custos totais": um projeto é cofinanciado pelo FEDER até 80% dos custos totais elegíveis e cada 

Parceiro de Projeto (Autoridade Urbana Principal ou Associada, Parceiro de Entrega e Parceiro de 

Transferência) que recebe o FEDER deve assegurar uma contribuição financeira para completar o seu 

orçamento até ao objetivo da contribuição (pelo menos 20% dos custos elegíveis do Parceiro). 

Quando essas contribuições provêm de fontes privadas, não se inserem no contexto da lei dos auxílios 

estatais. Quando as contribuições provêm de fontes públicas na medida em que as atividades do projeto 

não sejam de natureza económica, o financiamento dessas atividades não constituirá auxílio estatal. 

Contudo, quando existem contribuições de recursos públicos de um Estado-Membro para projetos que 

envolvem "atividades económicas", ou seja, oferta de bens e serviços no mercado, então esses projetos 

devem ser concebidos de forma a que quaisquer contribuições públicas respeitem as regras dos auxílios 

estatais a todos os níveis, isto é, a nível do proprietário, construtor e/ou operador do projeto ou 

instalação. Nesses casos, o financiamento público concedido deve estar em conformidade com os 

requisitos do Regulamento De Minimis, ou com as condições estabelecidas no Regulamento Geral de 

Isenção por Categoria (RGIC) ou na Decisão para Serviços de Interesse Económico Geral (SIEG).  
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São fornecidas informações detalhadas sobre contratos públicos e auxílios estatais no documento 

Orientação EUI-IA (EUI-IA Guidance). 

7. PROCESSO DE CANDIDATURA 

O pacote de candidatura para o primeiro Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA consiste no 

seguinte: 

• Os presentes Termos de Referência disponíveis em todas as línguas da UE. No entanto, em caso 

de discrepâncias, prevalece a versão inglesa. 

• Orientação EUI-IA (EUI-IA Guidance – disponível apenas em inglês) que deve ser amplamente 

consultada no que diz respeito às regras abrangentes da Iniciativa. 

• Orientação técnica para a Plataforma de Intercâmbio Eletrónico (EEP).  

• Instruções detalhadas sobre como preencher o Formulário de Candidatura disponível online em 

todas as línguas da UE no sistema EEP. No entanto, em caso de discrepâncias, prevalece a versão 

inglesa. 

• Documento de Trabalho de Cortesia do Formulário de Candidatura (Application Form Courtesy 

Working Document – uma versão funcional do Formulário de Candidatura e da Ficha de 

Confirmação – um documento Word disponível apenas em inglês) como ferramenta de ajuda 

no processo de redação da candidatura. 

Toda a documentação está disponível no website EUI. 

O processo de candidatura é 100% digital através do sistema EEP (https://eep.urban-initiative.eu/). A 
candidatura consiste em: 

• Formulário de Candidatura: o Formulário de Candidatura deve ser preenchido utilizando a 

plataforma EEP online. É composto por secções que apresentam a ideia do projeto e a 

fundamentação (incluindo informação sobre a inovação da proposta), a Parceria (incluindo a 

Autoridade Urbana Principal, os Parceiros de Entrega, os Parceiros de Transferência e, se 

relevante, as Autoridades Urbanas Associadas), os principais objetivos e resultados esperados, 

o Plano de Trabalho proposto e o orçamento. A edição e o envio só são possíveis durante um 

Convite à Apresentação de Propostas aberto. A candidatura inclui uma série de hiperligações, 

fórmulas e verificações automáticas. Estas características significam que são apresentadas 

mensagens de erro no formulário se este não for devidamente preenchido (incluindo a Ficha de 

Confirmação em falta), e não é possível enviá-lo. Isto ajuda a reduzir significativamente o risco 

de envio de candidaturas inelegíveis.  

https://eep.urban-initiative.eu/
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• Anexo: os candidatos podem carregar um anexo no sistema EEP que será anexado ao 

Formulário de Candidatura. Pode ser um mapa que apresente a área de intervenção, gráfico, 

infográfico, etc. O tipo e o tamanho do ficheiro a anexar são especificados na Orientação do 

EEP. 

• Ficha de Confirmação: a Ficha de Confirmação é gerada automaticamente pela plataforma 

online quando o Formulário de Candidatura está a ser preenchido ou após o seu preenchimento. 

Deve ser impressa, assinada por um representante legal da Autoridade Urbana Principal, 

digitalizada e carregada na Parte H “Ficha de Confirmação” do Formulário de Candidatura. O 

Formulário de Candidatura não pode ser enviado sem a Ficha de Confirmação. 

Recomenda-se vivamente que os candidatos preencham o Formulário de Candidatura em inglês claro, 

embora também possa ser apresentado em qualquer uma das línguas oficiais da UE. É de notar que as 

Avaliações Estratégicas e Operacionais serão feitas com base na versão inglesa do Formulário de 

Candidatura (traduzido para inglês por um fornecedor externo contratado pelo Secretariado 

Permanente, caso o Formulário de Candidatura seja apresentado noutra língua). A qualidade da 

tradução não será garantida pelo Secretariado Permanente e, portanto, é por conta e risco dos 

candidatos. Além disso, o Contrato de Subvenção, a gestão do projeto, os relatórios formais, os 

resultados principais e toda a comunicação com a Entidade de Confiança e o Secretariado Permanente 

terão de ser em inglês. 

 

O prazo final para a apresentação do Formulário de Candidatura e da Ficha de Confirmação é 
 19/01/2023, 14h00 CET 

 

8. PROCESSO DE SELEÇÃO 

Após o envio, cada candidatura é sujeita a um processo de seleção organizado ao longo das seguintes 

etapas: 

1. Verificação da elegibilidade 

2. Avaliação Estratégica 

3. Avaliação Operacional 
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8.1 VERIFICAÇÃO DA ELEGIBILIDADE 

Após o encerramento do Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA, o Secretariado Permanente 

efetua uma verificação da elegibilidade de todas as candidaturas de projetos apresentadas antes do 

prazo final do Convite à Apresentação de Propostas. O objetivo da verificação da elegibilidade é verificar 

a conformidade dos Formulários de Candidatura recebidos e dos respetivos anexos com os critérios 

formais de elegibilidade; evitar uma avaliação mais aprofundada das candidaturas inelegíveis; e 

assegurar a igualdade de tratamento de todas as propostas a serem selecionadas para financiamento. 

Os critérios de elegibilidade da EUI-IA são os seguintes: 

1. O Formulário de Candidatura foi enviado eletronicamente através da EEP antes do prazo 

indicado nos Termos de Referência do Convite à Apresentação de Propostas.  

2. O Formulário de Candidatura está totalmente preenchido.  

3. O candidato é uma única autoridade urbana de uma Unidade Administrativa Local definida de 

acordo com o grau de urbanização como cidade, vila ou subúrbio (correspondente ao código 

DEGURBA 1 ou código DEGURBA 2 do Eurostat) e com pelo menos 50 000 habitantes.  

OU  

O candidato é uma associação ou agrupamento de autoridades urbanas com estatuto jurídico 

de aglomeração organizada composta por Unidades Administrativas Locais, onde a maioria 

(pelo menos 51%) dos habitantes vive em Unidades Administrativas Locais definidas de acordo 

com o grau de urbanização (DEGURBA) do Eurostat como cidades, vilas ou subúrbios 

(correspondente ao código DEGURBA 1 ou código DEGURBA 2) e onde a população total 

combinada é de pelo menos 50 000 habitantes.  

OU  

O candidato é uma associação ou agrupamento de autoridades urbanas sem estatuto jurídico 

de aglomerações organizadas em que todas as autoridades urbanas envolvidas (Autoridade 

Urbana Principal e Autoridades Urbanas Associadas) são Unidades Administrativas Locais 

definidas de acordo com o grau de urbanização (DEGURBA) do Eurostat como cidades, vilas ou 

subúrbios (correspondente ao código DEGURBA 1 ou código DEGURBA 2) e onde a população 

total combinada (Autoridade Urbana Principal e Autoridades Urbanas Associadas) é de pelo 

menos 50 000 habitantes.  

4. O período de elegibilidade é respeitado: a data de fim do projeto respeita o Convite e os 

requisitos da Iniciativa.  

5. Os requisitos orçamentais máximos (máximo de 5 milhões de euros do FEDER) e o princípio do 

cofinanciamento (mínimo de 20% da contribuição garantida pela Parceria) são respeitados.  
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6. Todos os Parceiros envolvidos (Autoridade Urbana Principal, Autoridades Urbanas Associadas e 

Parceiros de Entrega) são de Estados-Membros da UE.  

7. No caso de uma associação ou agrupamento de autoridades urbanas sem estatuto jurídico de 

aglomeração organizada, uma Autoridade Urbana Principal e as Autoridades Urbanas 

Associadas são apresentadas no Formulário de Candidatura. 

8. As autoridades urbanas candidatas (Autoridades Urbanas Principais e/ou Autoridades Urbanas 

Associadas) estão envolvidas em apenas uma proposta de projeto no âmbito do mesmo Convite 

à Apresentação de Propostas.  

9. As autoridades urbanas candidatas (Autoridades Urbanas Principais e/ou Autoridades Urbanas 

Associadas) não foram selecionadas nem financiadas sobre o mesmo tema no âmbito de um 

anterior Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA. 

10. Uma Ficha de Confirmação não modificada devidamente assinada pelo representante legal da 

Autoridade Urbana Principal foi carregada na EEP, na secção da Ficha de Confirmação do 

Formulário de Candidatura. 

Se não forem cumpridos todos os requisitos acima estabelecidos, a candidatura é considerada inelegível 

e não é efetuada qualquer outra avaliação. Os candidatos serão notificados no final da verificação de 

elegibilidade da decisão relativa à sua candidatura (a avançar ou não). 

8.2 AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA 

As candidaturas declaradas elegíveis e admissíveis serão sujeitas a uma Avaliação Estratégica realizada 

por um Painel de Peritos Externos. A Avaliação Estratégica representa 70% da ponderação atribuída à 

avaliação global do projeto e consiste nos seguintes critérios: 

• Inovação e relevância (30%) Em que medida o candidato é capaz de demonstrar que a proposta 

de projeto é uma solução nova que tem valor acrescentado em relação ao tema do Convite? Em 

que medida a solução é relevante para o contexto local e para os objetivos da Política de 

Coesão? 

• Parceria e cocriação (12%) Em que medida a Parceria é relevante e sólida para implementar a 

solução proposta e alcançar os resultados esperados? Em que medida a proposta permite uma 

participação e cocriação significativas das partes interessadas, grupos-alvo e cidadãos? 

• Medição dos resultados e impacto (12%) Em que medida os resultados esperados são 

específicos e realistas e refletem o impacto esperado do projeto no contexto local, bem como 

nos beneficiários/utilizadores finais? 
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• Sustentabilidade e escalabilidade (8%) Em que medida o projeto dará uma contribuição 

duradoura para enfrentar o desafio identificado? Em que medida a solução proposta será 

autossustentável para além da sua data final e tem potencial para ser aumentada se for bem-

sucedida? 

• Transferibilidade do projeto (8%) Em que medida o projeto terá potencial para ser transferível 

para outras áreas urbanas em toda a Europa? 

As perguntas de avaliação indicativas para cada critério são apresentadas no documento Orientação 

EUI-IA (EUI-IA Guidance), Capítulo 3.2 "Processo de Seleção" (Selection Process). 

Como resultado da Avaliação Estratégica, o Painel de Peritos Externos elabora uma avaliação das 

candidaturas e classifica-as com base na sua pontuação na Avaliação Estratégica. De acordo com a CE, 

as candidaturas pré-selecionadas na classificação geral avançam para a Avaliação Operacional. No final 

do processo de Avaliação Estratégica, os candidatos são notificados da decisão relativa à sua 

candidatura (avançar ou não).  

8.3 AVALIAÇÃO OPERACIONAL 

A Avaliação Operacional é realizada pelo Secretariado Permanente e representa 30% da ponderação 

atribuída à avaliação global do projeto. O principal objetivo da Avaliação Operacional é avaliar a robustez 

da proposta, ou seja, é justificada, realista, consistente e coerente, completa, pronta para ser gerida 

eficazmente e implementada rapidamente e se demonstra uma boa relação custo-benefício. São 

avaliados os seguintes critérios durante a Avaliação Operacional: 

• Conceção e lógica do projeto (12%) Em que medida os elementos do Plano de Trabalho 

(atividades, realizações, resultados, indicadores) são exaustivos, realistas, consistentes e 

coerentes? Em que medida a conceção do projeto proposto levará à realização dos objetivos e 

dos resultados esperados? 

• Viabilidade do projeto e prontidão operacional (8%) Em que medida a proposta demonstra ser 

viável (implementação dentro do prazo estabelecido) e preparada em termos operacionais? 

• Disposições organizacionais e capacidade operacional (5%) Em que medida as atividades de 

gestão e comunicação são adequadas e apoiam a implementação global do projeto? 

• Orçamento (5%) Em que medida o orçamento é coerente e proporcional?  

As perguntas de avaliação indicativas para cada critério são apresentadas no documento Orientação 

EUI-IA (EUI-IA Guidance), Capítulo 3.2 "Processo de Seleção" (Selection Process). 

Após a Avaliação Operacional, um Comité de Seleção faz a seleção final. Os candidatos serão notificados 

da decisão no final do processo de Avaliação Operacional. 
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8.4 SISTEMA DE PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO 

É utilizado um sistema de pontuação para ajudar no processo de tomada de decisão. Uma pontuação 

de 1 a 10 é atribuída a cada critério ponderado, dando origem a uma pontuação média por projeto. É 

utilizada a seguinte escala de pontuação: 

9-10 – excelente 

7-8 – bom 

5-6 – adequado 

3-4 – fraco 

1-2 – muito fraco 

Note-se que se um projeto tiver uma pontuação igual ou inferior a 4 em qualquer critério de avaliação, 

é automaticamente rejeitado e não será processado. 

O sistema de pontuação é aplicado tendo em conta não só os méritos específicos de cada proposta de 

projeto, mas também na perspetiva de um processo competitivo, considerando comparativamente as 

outras propostas de projeto apresentadas no âmbito do mesmo Convite à Apresentação de Propostas. 

Por esta razão, os candidatos com propostas de projeto que não tenham sido pré-selecionadas para a 

Avaliação Operacional ou não tenham sido aprovadas não recebem as respetivas pontuações, mas 

comentários detalhados relativamente a todos os critérios avaliados. 

Os candidatos a projetos devem ter em conta que um projeto selecionado no resultado do processo de 

seleção não lhes dá automaticamente o direito de receber a subvenção da UE correspondente. Caso as 

condições definidas durante a Fase de Iniciação do projeto não sejam cumpridas (considerando que o 

projeto não está suficientemente pronto para ser operacionalizado), a Entidade de Confiança reserva-

se o direito de terminar o projeto e retirá-lo da lista de projetos EUI-IA aprovados (para mais 

informações, consultar o documento Orientação EUI-IA (EUI-IA Guidance), Capítulo 4 "Fase de Iniciação 

e Contratação" (Initiation Phase and Contracting).  

8.5 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO DOS CANDIDATOS A SUBVENÇÕES 

Em conformidade com o Regulamento Financeiro9, os candidatos podem ser excluídos do processo de 

atribuição de subvenções se a Autoridade Urbana Principal ou pessoas com poderes de representação, 

 
9 Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de julho de 2018, que 
estabelece as regras financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.º 
1296/2013, (UE) n.º 1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, (UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, (UE) n.º 1316/2013, 
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tomada de decisão ou controlo dentro da Autoridade Urbana Principal, ou pessoas essenciais para a 

execução do projeto se encontrarem numa ou várias das seguintes situações de exclusão: 

• processos de falência, insolvência ou liquidação, 

• violação das obrigações relacionadas com o pagamento de impostos ou contribuições para a 

segurança social, 

• falta profissional grave, incluindo declarações falsas, 

• fraude, 

• corrupção, 

• condutas relacionadas com uma organização criminosa,  

• branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, 

• infrações terroristas ou infrações relacionadas com atividades terroristas, 

• trabalho infantil e outras infrações relativas ao tráfico de seres humanos, 

• irregularidades, 

• criar ou ser uma empresa de fachada. 

Durante o processo de candidatura, todos os candidatos devem apresentar uma declaração com o 

Formulário de Candidatura que ateste que a Autoridade Urbana Principal e os Parceiros de Projeto não 

estão abrangidos por um dos critérios de exclusão acima mencionados. Esta declaração é incluída na 

Ficha de Confirmação anexa ao Formulário de Candidatura no EEP. É de notar que a Ficha de 

Confirmação deve ser devidamente assinada pelo representante legal da Autoridade Urbana Principal 

para que a candidatura seja considerada elegível durante a Verificação de Elegibilidade. 

Durante o processo de seleção e antes da decisão final do Comité de Seleção sobre a atribuição da 

subvenção, o Secretariado Permanente verifica os candidatos no Sistema de Deteção Precoce e de 

Exclusão (EDES), o sistema estabelecido pela Comissão Europeia para reforçar a proteção dos interesses 

financeiros da União e assegurar uma boa gestão financeira10. Se uma Autoridade Urbana Principal for 

detetada no EDES, o Secretariado Permanente notifica o candidato, que tem, então, a oportunidade de 

apresentar uma defesa antes da decisão final do Comité de Seleção, em conformidade com o princípio 

da proporcionalidade. 

 
(UE) n.º 223/2014, (UE) n.º 283/2014, e a Decisão n.º 541/2014/UE e revoga o Regulamento (UE, Euratom) n.º 
966/2012: https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2018/1046/oj.  

10 Artigo 142.º, Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho sobre as regras 

financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União. 
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9. FASE DE INICIAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

A Fase de Iniciação abrange os primeiros seis meses antes da fase de Implementação do projeto. O seu 

objetivo é assegurar o cumprimento de todas as condições administrativas para um início suave e 

eficiente da implementação do projeto e fornecer garantias sobre o nível de prontidão do projeto 

(gestão do projeto, implementação do projeto, gestão do risco). Os principais aspetos abordados 

durante esta fase são as formações em gestão do projeto (incluindo a introdução ao quadro de 

relatórios e monitorização), o cumprimento dos requisitos administrativos e legais para o início do 

projeto, a integração das recomendações do Comité de Seleção, a auditoria ex-ante e a verificação da 

prontidão. A Fase de Iniciação visa igualmente estabelecer uma cooperação proveitosa entre a equipa 

de gestão do projeto e o Secretariado Permanente. 

A verificação da prontidão do projeto é um processo integrado na Fase de Iniciação para evitar, tanto 

quanto possível, grandes problemas inesperados durante a implementação do projeto. A verificação do 

estado de preparação do projeto é realizada quer pelo Controlo de Primeiro Nível durante a auditoria 

ex-ante, quer pelo Secretariado Permanente e abrange todo o âmbito de questões de gestão, 

administrativas, financeiras e operacionais suscetíveis de afetar a boa execução do projeto e a 

consecução dos resultados do projeto. A verificação da prontidão examina também se o projeto tem 

uma estratégia fiável e uma antecipação suficiente no que diz respeito aos temas abordados na Secção 

“Gestão de Risco” do Formulário de Candidatura (isto é, gestão do projeto, capacidade humana para 

implementar o projeto, prontidão nos procedimentos de aprovisionamento, calendário realista, 

ambiente legal para a implementação do projeto, documentação relacionada com investimentos, 

localização, autorizações administrativas, etc.). 

Se a Fase de Iniciação não for concluída com sucesso dentro do prazo proposto de seis meses (se 

qualquer uma das etapas acima mencionadas não estiver finalizada ou em caso de resultado negativo 

da auditoria ex-ante e/ou verificação de prontidão), a Entidade de Confiança tem o direito de terminar 

o projeto (considerando que o conceito não está suficientemente pronto para ser operacionalizado) e 

retirá-lo da lista de projetos EUI-IA aprovados. Nesse caso, só são pagos ao projeto os dois montantes 

únicos para a Preparação do Projeto e Fase de Iniciação. Se a Fase Inicial for interrompida antes de ser 

concluída (por exemplo, o projeto desiste), apenas será libertado o montante único previsto para os 

custos de Preparação do Projeto para a Autoridade Urbana Principal. 

Uma Fase de Iniciação concluída com sucesso é a condição sine qua non para receber o financiamento 

do FEDER para a implementação e início da Fase de Implementação do projeto. 
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10. COMO OBTER ASSISTÊNCIA 

O pessoal do Secretariado Permanente estará pronto a ajudar os candidatos com quaisquer questões 

técnicas que possam ter durante o Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA – os detalhes estão 

disponíveis no website EUI. Além disso: 

• O Secretariado Permanente organizará Seminários de Candidatos em diferentes cidades de 

toda a Europa. As datas e os locais dos Seminários de Candidatos encontram-se no website EUI. 

Durante estes seminários, os participantes terão a possibilidade de marcar reuniões bilaterais 

com membros do Secretariado Permanente e/ou representantes da CE para discutir a sua ideia 

de projeto. 

• Serão organizados webinars online sobre aspetos específicos do desenvolvimento e da 

apresentação do projeto. 

• Está disponível uma secção de perguntas e respostas online no website EUI e serão realizadas 

consultas bilaterais online.  

• O pacote de candidatura (constituído por Termos de Referência, Orientação EUI-IA (EUI-IA 

Guidance), Orientação Técnica para a Plataforma de Intercâmbio Eletrónico (EEP), instruções 

detalhadas sobre como preencher o Formulário de Candidatura disponíveis online em todas as 

línguas da UE no sistema EEP e Documento de Trabalho de Cortesia do Formulário de 

Candidatura (Application Form Courtesy Working Document)] está disponível no website EUI. 

11. DATAS-CHAVE 

• 10/10/2022 – lançamento do primeiro Convite à Apresentação de Propostas EUI-IA 

• 10/2022 - 12/2022 – Seminários de Candidatos e consultas online 

• 19/01/2023 (14h00 CET) – prazo para a apresentação dos Formulários de Candidatura 

• 07/2023 – data indicativa para a decisão final de aprovação dos projetos 

• 02/2024 – data de fim da Fase de Iniciação 

• 01/03/2024 –data de início da implementação de todos os projetos aprovados 

Aguardamos com expectativa a sua proposta de projeto! 


